
Órgão de Imprensa Oficial da Administração Pública Direta 
e Indireta, editado pela Secretaria Municipal de Gabinete e 
publicado de acordo com a Lei n.º 3.208, de 11 de junho de 1997.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito Municipal

Maria Cecília de Araujo
Vice Prefeita

Flávio Soares
Secretário de Gabinete

O conteúdo das publicações é de responsabilidade dos 

órgãos da Administração Direta e Indireta emissores dos atos 
administrativos e encaminhados à Secretaria de Gabinete 

através do email: correiooficial@araguari.mg.gov.br
Fones: (34) 3690-3006 e 3690-3054

Tiragem: Eletrônica

Diagramação:
Diogo Machado Cunha e Sousa - Matrícula 227093 - Registro 

Profissional: 19228/MG
Responsável Técnico:

Flávio Soares - Matrícula 0258196 - Registro Profissional: 
MG09032JP

Ano 12 Edição 1399

Palácio dos Ferroviários Pç. Gaioso Neves, 129 Centro Araguari,MG CEP 38440-001 Tel. (34) 3690-3000

www.araguari.mg.gov.br

DIARIO
OFICIAL

´

DIARIO OFICIAL´

Acesse o Diário:

Quarta-feira, 15 de junho de 2022

P O R T A R I A  Nº 1273/2022

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
a pedido a seguinte servidora: ANA LEILA PEIXOTO 
– PROFESSOR I  REG. 79847

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 14/06/2022

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 15 de junho de 2022.

“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 1274/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada ANA LEILA PEIXOTO, 

matricula nº 90.908, no cargo de SUPERVISOR DE 
ENSINO, sob Regime Estatutário, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, classificado (a) 
em 46º lugar, de que trata o Edital nº 002/2016.        

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigência 
nesta data, com a produção de seus efeitos a contar 
de 13/06/2022.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 15 de junho de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 1276/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar a pedido o contrato do seguinte servidor: 
THIAGO XAVIER BELEM MIGUEL – MÉDICO 
CLÍNICO GERAL (TEMPORÁRIO)  REG. 401140

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 14/06/2022

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 15 de junho de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  1277/2022
“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA”.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
a pedido o contrato da seguinte servidora: LOANA 
GONÇALVES SANTOS RODRIGUES – TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) REG. 401167

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 14/06/2022

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 15 de junho de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 1275/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 

a pedido o contrato do seguinte servidor: MATHEUS 
DE FREITAS SILVA – MÉDICO CLÍNICO GERAL 
(TEMPORÁRIO) REG. 401212

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 14/06/2022

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 15 de junho de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1272/2022
PROMOVE O DESLIGAMENTO COMPULSÓRIO 
DA SERVIDORA QUE MENCIONA.
O PREFEITO DE ARAGUARI, no uso de suas 

atribuições legais e, 
CONSIDERANDO que a regra do afastamento 

compulsório da Lei Complementar nº 152, de 3 de 
dezembro de 2015, que estendeu a aposentadoria 
compulsória aos servidores públicos para 75 anos, é 
aplicável aos servidores regidos pela CLT;

CONSIDERANDO que é pacífica a 
jurisprudência no sentido de que a regra da 
aposentadoria compulsória prevista no artigo 40, § 
1º, II, da Constituição Federal e regulamentada na Lei 
Complementar nº 152, de 2015 também é aplicável 
ao empregado público celetista,

RESOLVE:
Art. 1º Afastar, a partir de 23 de junho de 2022, 

com DESLIGAMENTO COMPULSÓRIO do serviço 
público municipal, nos termos do art. 40, § 1º, inciso 
II, da Constituição Federal, com a regulamentação 
dada pela Lei Complementar nº 152, de 2015, a 
servidora GERALDA MARIA RABELO, matrícula 
funcional nº 82.058, ocupante do emprego público 
de CANTINEIRO, nascido em 23/06/1947, lotada na 
Secretaria de Educação.

Parágrafo único. Fica autorizada a rescisão do 
contrato de trabalho da servidora, com a emissão do 
respectivo TRCT.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 15 de junho de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1271/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
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PORTARIA Nº 1270/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com AGNALDO AUGUSTINHO 
DE OLIVEIRA – aprovado em 19º lugar, VIGIA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 401.912,  em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, 
com a produção de seus efeitos a contar de 
13/06/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais,  15 de junho de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

CONVOCAÇÃO
EDITAL Nº 001/2021  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 

através da Secretaria Municipal de Administração 
convoca os candidatos aprovados no Processo 
Seletivo -  Edital nº  001/2021, abaixo relacionados:

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com MARILDA RITA DIAS – aprovada em 154º lugar, 
CUIDADOR ESCOLAR (TEMPORARIO), matrícula 
nº 401.913,  em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/06/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais,  15 de junho de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

Os candidatos convocados deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação, na Rua Cel. 
Jose Ferreira Alves, 1.430, Centro, para início do processo de nomeação e posse, no dia 20/06/2022 
(SEGUNDA - FEIRA), munidos da documentação abaixo relacionada:

• Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
• Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
• Cópia legível do Título de Eleitor;
• Certidão de quitação eleitoral – pegar no site do site do www.tse.jus.br;
• Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
• Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
• Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do sexo masculino;
• Cópia do Comprovante de Residência atualizado e com o numero do telefone fixo e celular;
• Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
• Cópia do COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE requerida para o cargo – AUTENTICADA EM

CARTORIO OFICIAL, nos termos do Provimento da CGJ/TJMG ou que apresente a VIA ORIGINAL com 
cópia, para a devida autenticação pelo Departamento de Recursos Humanos ;   

• Cópia do Comprovante do Registro no Conselho da categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB,
etc.);

• Declaração Negativa de Acumulação de Emprego Público ;
• Atestado de antecedentes criminais – Fórum–Criminal- Site TJMG;
• 01 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
• Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
• Número do CPF dos Filho (para lançar dependente IR e SALÁRIO FAMÍLIA);
• Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);
• Comprovante de escolaridade dos filhos em idade escolar.
Araguari, 15 de junho de 2022.
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES

Secretário de Administração
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Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 
determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) ROBERTA DA SILVA BOTELHO, portador(a) do
RG Nº 17719057 - PC/MG, CPF Nº 112.015.006-05, e da
Carteira de Trabalho nº 86205 série nº 0157/MG, contratado
(a) por prazo determinado para a função pública de
ENGENHEIRO CIVIL - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período 14 de 
junho de 2022 a 13 de junho de 2023, conforme §§ 1º a 4º 
do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013. E, 
por estarem de pleno acordo, assinam ambas as partes na 
presença de duas testemunhas. Araguari, 15 de junho de 
2022.

ADMINISTRAÇÃO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

TERMO DE APOSTILAMENTO – 053/2022 – 
PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº. 053/2021 – PROCESSO 
Nº 086/2021. O objeto do presente Termo de Apostilamento 
é incluir a dotação orçamentária, assim como a fonte de 
recursos abaixo no Contrato Administrativo sob n° 071/2021, 
do processo administrativo n°. 086/2021, Pregão Eletrônico 
de n°. 053/2021, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

SAÚDE
TERMO DE APOSTILAMENTO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS 
(CÂMARAS E GELADEIRAS DE CONSERVAÇÃO 
DE MATERIAIS IMUNOBIOLÓGICOS (VACINAS) - 
EQUIPAMENTOS VERTICAIS DE FORMATO EXTERNO 
E INTERNO RETANGULAR), PARA O DEPARTAMENTO 
DE EPIDEMIOLOGIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARAGUARI-MG. A dotação orçamentária e a 
fonte de recursos são:

463 FONTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1129 102 02.11.00.10.303.0017.2095.3.

3.90.39.00
*Referência 2022
Araguari - MG, 14 de junho de 2022.
Sra. Soraya Ribeiro de Moura
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PUBLICAÇÃO CONTRATO 
Contratada: ATACADÃO DA CONSTRUÇÃO 

ARAGUARI LTDA. Contrato Administrativo nº 142/2022 
– DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 030/2022 – Processo
nº 168/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSUMO (HIDRÔMETROS PADRÃO SAE, KITS
DE CAVALETES E GRADES PARA HIDROMETRO
TRIANGULAR LEVE), PARA A INSTALAÇÃO NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE, POLICLINICA, CANIL 
MUNICIPAL, FARMACIA DE MINAS E DEPARTAMENTO
DE CONTROLE DE ENDEMIAS PERTECENTES A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI-
MG. Valor: R$ 2.981,70 (dois mil novecentos e oitenta e
um reais e setenta centavos). Vigência Contratual: até 180
(cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do
contrato. DO:

Ficha Dotação
429 02.11.00.10.122.0002.2131.3.3.90.30.0

0

ADITIVO: 18/2022 (REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO)

VALIDADE DO ADITIVO ENTRE: 06/06/2022 E 
08/11/2022

3º (TERCEIRO) ADITIVO AO CONTRATO: 
68/2019

VALIDADE DO CONTRATO INICIAL ENTRE: 
08/11/2019 E 08/11/2020

DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 
08/11/2019

VALIDADE DO CONTRATO INICIAL COM 
ADITIVO(S) ENTRE: 08/11/2019 E 08/11/2022 (TRÊS 
ANOS)

CONTRATADA E I DE T MUJALLI COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA

ENDEREÇO: RUA NATAL MUJALLI, 94 – 
CENTRO

CIDADE/ESTADO: ARAGUARI – MG
CEP: 38440-234
CNPJ 05.382.778/0001-26
REPRESENTANTE LEGAL Nome DOMIRES 

JOSÉ DE MORAIS
Cargo/Função PROPRIETÁRIO

 Endereço RUA NATAL MUJALLI, 94 – 
CENTRO – ARAGUARI – MG

RG M-3.545.336 SSP/MG C P F
514.209.886-20

REFERÊNCIA BANCÁRIA BANCO SICOOB 
756 CONTA 1011-1 AG 4264

EMAIL PARA ENVIO CONTRATO - 
TEL. 3241-6659 – 3241-6134

OBJETO Contratação de empresa para 
prestação de serviços de limpeza, copa e conservação 
da sede administrativa da SAE, incluindo todos os seus 
anexos, como, os prédios da coordenação de patrimônio 
e almoxarifado, arquivo, coordenação de operação e 
manutenção e telemetria, nos seguintes quantitativos: 
10 (DEZ) auxiliares de limpeza/conservação e 02 (dois) 

SAE
PREGÃO 14/2019 – PROCESSO 522/2019

auxiliares de copa.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 957-

03.02.20.00.17.122.0002.01.2.164.3.3.90.39.00.00
VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO 

INICIAL PRATICADO A PARTIR DO ADITIVO 18/2022 P/ 
(12 FUNCIONÁRIOS) 30.936,80 (trinta mil 
novecentos e trinta e seis reais e oitenta centavos)

VALOR ANUAL ESTIMADO DO CONTRATO 
INICIAL PRATICADO A PARTIR DO ADITIVO 18/2022 P/ 
(12 FUNCIONÁRIOS) 371.241,60 (trezentos e 
setenta e um mil duzentos e quarenta e um reais e sessenta 
centavos)

CLÁUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO
Superintendente SAE
Araguari – MG, 06 de junho de 2022.

I-Apreciação do Requerimento de Qualificação 
como Organização Social – OS

II- O Conselho Municipal de Saúde de Araguari,
instituído pela Lei Municipal n.2716 de 20 de novembro de 
1.991, regido pela Resolução 333 que foi substituída pela 
Resolução 453 de 10 de maio de 2012, no uso de suas 
atribuições competências conferidas pela Lei n.º 8.142 de 
28 de dezembro de 1.990 e pelo Decreto n.º 5.839 de 11 
de julho de 2.006, neste ato com base no regimento interno.

CAP. IX – DISPOSIÇOES GERAIS – art. 28, o 
conselho municipal de Saúde recebeu para análise o 
Processo nº 670/2021 apenso ao Processo nº826/2022 
encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
contendo requerimento de Qualificação como Organização 
Social no âmbito do município de Araguari/MG, na área 
de saúde, formulado pelo INSTITUTO BRASILEIRO 
DE POLITICAS PUBLICAS  - IBRAPP. Ato já praticado 
conforme Deliberação juntada as Fls. 109 a 112 do referido 
processo. 

Conforme disposto no Capítulo VI art. 12, de seu 
Regimento.

DELIBERA:
Art. 1º - Em cumprimento a despacho Conclusivo 

do Tribunal de Constas do Estado de Minas Gerais Fls. 
2685/286. Diante a decisão prolatada pela Secretária 
de Saúde Fls. 287, do pedido de Qualificação como 
Organização Social do  . INSTITUTO BRASILEIRO DE 
POLITICAS PUBLICAS  - IBRAPP

Art. 2º - O presidente do Conselho Municipal 
de Saúde dentre suas prerrogativas, no uso de suas 
competências regimentais e legais, conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal 
nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Decreto Estadual nº 
45.559, de 03 de março de 2011 e Resolução nº 453, de 
10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde em 
suas atribuições, após analise do PARECER da Secretaria 
Municipal de Saúde, PARECER da Comissão, delibera ad 
referendum pelo deferimento do pedido de qualificação, 
como Organização Social no âmbito do município de 
Araguari/MG, na área de saúde, formulado pelo INSTITUTO 
BRASILEIRO DE POLITICAS PUBLICAS  - IBRAPP, por 
preencher os requisitos de qualificação insertos na Lei 
5.427/2014 c/c Dec. 059/2015.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de 
sua publicação;

Fica neste mesmo ato a referida deliberação 
homologada pela secretária de saúde.

Araguari 14 de junho de 2022
DR. EDUARDO TADEU DE PAULA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Araguari/MG
SORAYA RIBEIRO DE MOURA
Secretária Municipal de Saúde Araguari/MG

CONSELHOS E COMISSÕES
DELIBERAÇÃO CMS/ARAGUARI-MG 
Nº 024/2022 14 DE JUNHO DE 2022 
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